
Gabinete do Senador Mecias de Jesus

EMENDA Nº         
(ao PLP 128/2025)

Acrescente-se, onde couber, no Projeto o seguinte artigo:

“Art. Para efeitos desta Lei Complementar, fica excluída a sistemática
de tributação do regime de Lucro Presumido, previsto nos arts. 25 e 26 da Lei nº
9.430, de 27 de dezembro de 1996.’”

JUSTIFICAÇÃO

A emenda ora apresentada tem por objetivo assegurar maior
segurança jurídica e previsibilidade aos contribuintes que optam pelo regime de
apuração de tributos com base no lucro presumido. Em síntese, o artigo 14, §1º,

da Lei Complementar nº 101 de 2000 [1]  (Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF),
sedimenta que renúncia fiscal compreende anistia, remissão, subsídio, crédito
presumido, isenção, alteração de alíquota ou modificação de base de cálculo e
outros benefícios que correspondam a tratamento diferenciado.

Ocorre que, em sentido diverso ao que dispõe a legislação vigente,
consolidou-se uma corrente que busca mascarar a real natureza do regime
presumido, procurando classificá-lo indevidamente e equivocadamente como
“benefício fiscal”. Diante disso, a interpretação errônea tem como objetivo
viabilizar o ajuste das contas públicas e atender às determinações da Emenda
Constitucional nº 109/2021, a qual prevê a revisão dos benefícios fiscais
incorporados no ordenamento jurídico no âmbito federal.

Essa medida, sem qualquer amparo legal ou jurisprudencial quanto
à classificação do regime do lucro presumido, de forma imediata, poderá
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comprometer a segurança jurídica dos contribuintes que legitimamente e
plenamente respaldados optam por esse regime tributário.

Nesse sentido, é preciso reafirmar que o lucro presumido é
uma técnica de praticabilidade tributária, criado e instituído legalmente no
ordenamento jurídico brasileiro com a finalidade de facilitar a arrecadação e
reduzir custos de conformidade. Sendo assim, a mera opção do contribuinte por
esta forma de apuração não implica na redução de alíquotas, não altera a base
de cálculo, tampouco configura qualquer hipótese de renúncia fiscal prevista no
artigo 14, §1º, da Lei Complementar nº 101/00.

Observe-se, ainda, que referida prática é a mais utilizada pelas
empresas prestadoras de serviços e empresas de médio porte, sendo que a
modificação dessa sistemática, somada com a majoração da carga tributária
decorrente da nova tributação sobre o consumo, irão gerar um estímulo à
informalidade.

De outro modo, corroborando com a ideia de que a opção do lucro
presumido não é incentivo fiscal, a própria exposição de motivos deste projeto
de lei complementar, com dados fornecidos pelos relatórios da Receita Federal do
Brasil acerca de renúncias fiscais, não inclui o regime presumido como forma de
incentivo fiscal.
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Por todo exposto, solicito o apoio de meus nobres pares nesta Casa
para aprovação desta importante Emenda.

[1]  Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de
natureza tributária da qual decorra renúncia de receita deverá estar acompanhada
de estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva
iniciar sua vigência e nos dois seguintes, atender ao disposto na lei de diretrizes
orçamentárias e a pelo menos uma das seguintes condições: §1º A  renúncia
compreende  anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, concessão de isenção
em caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação de base de cálculo que
implique redução discriminada de tributos ou contribuições, e outros benefícios
que correspondam a tratamento diferenciado.
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Sala das sessões, 17 de dezembro de 2025.

Senador Mecias de Jesus
(REPUBLICANOS - RR)
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